
 

  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

5ª ATA DE REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA N  07/2021 

Aos oito dias do mês de dezembro do ano de 2021, às 10h, no auditório do Banco Mumbuca, 

situada na Rua Eugênia Modesto da Silva, 293 - Parque Eldorado – Maricá/RJ, reuniu-se, sob a 

coordenação da Presidente Flávia Maria Nogueira Mattos estando presentes presencialmente e 

remotamente através dos links 

https://us05web.zoom.us/j/87642917482?pwd=N3JsOWxuNWZHMDhuVEloQ1JOcSszZz09 

https://us05web.zoom.us/j/82292559175?pwd=MUZwN1pHeTlla1V6VnJVb1Z6VVUxUT09  

https://us05web.zoom.us/j/83836866483?pwd=UzRWYmxNM1kvRmFQQjcrZ0VKQWdsUT09

os membros, Cristiane Garcia do Nascimento, Jonathan Oliveira Rocha, Victor Andrade da Silveira ,  

Luiz Fernando da Costa Azevedo, Marcos Assumpção Andrade, Barbara Costa Oliveira, Miriam 

Abrantes Salti de Carvalho e Gustavo Luiz Santana, para proceder a realização da Concorrência  n.º 

07/2021, autorizado no presente processo, pela lavra do Ordenador de Despesa. Antes de 

iniciarmos o certame, registra-se a alteração do endereço da sessão, devido aos procedimentos de 

segurança tendo em vista o COVID-19, no qual buscou-se a realização em espaço mais amplo. 

Contudo não houve óbice às empresas participantes uma vez que todos foram recebidos no prédio 

da Prefeitura e devidamente informados da alteração, conforme anexo. Após tempo de tolerância 

em virtude da mudança de endereço, registra-se o comparecimento das seguintes empresas: SUM-IP 

SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA LTDA representada pelo Sr.ª Mary Anne Fontenele Brito. 

GEOPIX DO BRASIL LTDA, representada pela Sr.ª Maísa Soares dos Santos. , ambas devidamente 

credenciadas conforme documentos apensados aos autos.  A empresa NÚCLEO ENGENHARIA 

CONSULTIVA S/A, não apresentou a carta de credenciamento devidamente assinada, por tanto 

não sendo considerada credenciada; registra-se que a referida empresa não está excluída do certame,  

no entanto, não estará apta a se manifestar na sessão. Em ato contínuo foram abertos os envelopes 

contendo a documentação de habilitação contendo o seguinte número de folhas: GEOPIX DO 

BRASIL LTDA com 148 folhas, SUM-IP SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA LTDA, com 288 
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folhas e NÚCLEO ENGENHARIA CONSULTIVA S/A com 299 folhas; no que tange a 

qualificação técnica, a análise foi realizada pelas servidoras Isis Cunha e Silva, MAT. 109.566 e 

Caroline de Oliveira Moura, MAT. 110 958; as empresas GEOPIX DO BRASIL LTDA e 

NÚCLEO ENGENHARIA CONSULTIVA S/A, foram consideradas aptas. Considerando o 

avançar do horário a sessão será suspensa restando a concluir as seguintes diligências: empresa 

SUM-IP SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA LTDA, diligência acerca da sociedade junto a 

empresa INSTITUTO SOMA, e os atestados de capacidade técnica dessa, assim como  quanto ao 

documento apresentado para comprovação de atendimento quanto a CND para com a fazenda 

estadual e quanto a declaração da corregedoria que acompanha a certidão relativa a falência e 

recuperação judicial; Registra-se que a representante da empresa SUM-IP SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA LTDA, informou que a mesma documentação quanto a qualificação técnica 

foi aceita antes da revogação parcial do certame e ainda que a informação em relação a quali ficação 

técnica consta em seu contrato social, especificamente na clausula terceira.    Quanto a empresa 

NÚCLEO ENGENHARIA CONSULTIVA S/A, será realizada diligência quanto as CND’s para 

com a fazenda estadual e quanto aos cálculos apresentados no memorial dos índices contábeis,  uma 

vez que o mesmo não foi assinado por contador devidamente registrado. Por fim, quanto a empresa 

GEOPIX DO BRASIL LTDA; registra-se que será efetuado diligência quanto aos cartórios 

distribuidores de ações de falência de Goiânia. Cabe a menção de que no referido documento existe 

a menção a ações judiciais, no entanto, não apresentam restrições para fins licitatórios. Registra-se 

aina que os envelopes de preços foram rubricados pelos presentes e permanecerão lacrados e  em 

posse da CPL. Após, foi encerrada a sessão, ficando marcada o retorno para as 15:00 h na presente 

data. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e, para constar, a presente ata que, após lida 

e acatada e vai assinada pelo Presidente da CPL, Equipe de apoio e Licitantes presentes.  

 
FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 

                                                                          Presidente da CPL   
                                                                     Maricá, 08 dezembro de 2021. 
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